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coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n.º 
E-2025/2105744 (PaE), de 24/1/2025, que trata sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a servidor.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor alessandro de Moraes Barros, matrícula nº 
5890933/1, ocupante do cargo de Motorista, lotado no Gabinete da Presi-
dência, a viajar ao município de Marabá/Pa, no período de 12/02/2025 a 
21/02/2025, com o objetivo de exercer suas atividades funcionais naquela 
localidade.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 9 e ½ diárias no 
valor unitário de r$ 247,07, totalizando o valor de r$ 2.347,17 ao servidor, 
que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 11 
de fevereiro de 2025.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1166753
PORTARIA Nº 78 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – iGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
E-2025/2129107 (PaE), de 29/01/2025, que trata sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a servidor.
rESolVE:
i – aUToriZar o deslocamento do servidor Mônica Medeiros Silva, matrí-
cula nº 5899298/2, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário a, lotado 
no Núcleo Gestor de investimentos, para a cidade de São Paulo/SP, no 
período de 24/02/2025 a 27/02/2025, para participar do evento cEo con-
ference Brasil.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 527,10, totalizando o valor de r$ 
1.844,85 (um mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco 
centavos) ao servidor, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 11 
de fevereiro de 2025.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1166759
PORTARIA Nº 075 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – iGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2025/8605 (PaE), de 31/01/2025, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo da servidora laura Machado lobo, ma-
trícula nº 5898443-2, Gerente, lotada na Gerência de Suporte administra-
tivo, a viajar aos municípios de São domingos do capim e inhangapi (Pa), 
no período de 10/02/2025 a 15/02/2025, com o objetivo de cumprir o 
cronograma de atendimento da Unidade Móvel itinerante 2025.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete 
reais e sete centavos), totalizando o valor de r$ 1.358,89 (mil trezentos 
e cinquenta e oito reais e oitenta e nove centavos) à servidora, que se 
deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 11 
de fevereiro de 2025.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará

Protocolo: 1166773

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 080 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo decreto de 
29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico 
E-2025/2175255, de 07/02/2025, que dispõe sobre concessão de férias 
de servidor.
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de gozo de férias, no período de 10/03/2025 
a 08/04/2025, ao servidor Jorge luis Brito Tavares, matrícula n° 5980814/1, 
ocupante do cargo de Técnico de administração e finanças, lotado na co-
ordenadoria de arrecadação e fiscalização, referente ao período aquisitivo 
05/03/2024 a 04/03/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 11 
de fevereiro de 2025.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa Presidente 
do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará

Protocolo: 1166771

OUTRAS MATÉRIAS
.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SOCIAL
PORTARIA RET RE Nº 4.634 DE 11 DE OUTUBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a rETificAÇÃO DE BENEFÍCIO DE REFORMA EX-offIcio POR 
iNcaPacidadE aUTUado JUNTo ao TcE No ProTocolo 000217/2023 
-TcE c/c ProcESSo Nº 2024/1162111 - 2021/83146 (iGEPPS).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção do Estado 
do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar Estadual nº 142, de 16/12/2021, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 
202406970/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria RE nº 
3.150/2022.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RE nº 3.150 de 22 de Junho de 2022, que re-
formou o SUBTENENTE PM rr rG 9995, roNaldo SoUZa da coSTa, 
mat. 3360423/1, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará, excluindo o auxílio moradia, corrigindo a fundamentação 
legal, passando a constar: art. 106, inciso i, alínea “c”, e caput do art. 
107 e parágrafo único da lei Estadual n° 5.251/1985 c/c V. acórdão nº 
16.034/1988 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art. 52, § 1º, alí-
nea “b” da lei Estadual n° 5.251/1985 c/c art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 27-a, anexo i, cate-
goria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 20, da lei Esta-
dual nº 4.491/1973, com nova redação dada pelo artigo 1º da lei Estadual 
nº 5.231/1985; artigo 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; 
art. 99, item 1 e §5º da lei n° 4.491/73 c/c artigo 135, inciso i e §4º da 
lei complementar nº 142/2021, recebendo os proventos mensais de r$ 
17.884,95 (dezessete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - Policial Militar - 10%

1.059,28
264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação de Tempo de Serviço Militar - 30% 2.820,33

adicional de inatividade - 35%
auxílio invalidez

4.277,50
1.386,03

Proventos Mensais 17.884,95

II – Esta Portaria retificadora será implantada a contar do dia 01/11/2024.
iii - os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 10/12/2020, data da 
Sessão ordinária nº 020/2020 - JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da lei 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iV - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPPS.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa, em Exercício.

Protocolo: 1166381
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA DEC NUL Nº 466 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025
dispõe sobre a dEclaraÇÃo dE NUlidade do benefício de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio POR TEMPO DE SERVIÇO - processo nº 2024/836025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
considerando decisão judicial proferida nos autos do processo nº 0027120-
07.2012.814.0301, e PorTaria Nº 4.623/2024 – SccMP/SP/dGP, 
publicada no d.o.E nº35.966 de 18/09/2024, que excluiu a interessada 
das fileiras da Polícia Militar do Estado do Pará, resolve:
i – dEclarar a NUlidadE da Portaria rr nº 3949 de 27 de agosto de 
2024, que transferiu ex-offício para a reserva remunerada a SUBTENENTE 
PM rG 40878 laUdicEia SUEli PiNTo raiol, mat. nº 2020262/1, com 
fundamento na PorTaria Nº 4.623/2024 – SccMP/SP/dGP, publicada no 
D.O.E nº35.966 de 18/09/2024, em razão de ter sido excluída das fileiras 
da Polícia Militar do Estado do Pará.
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão à 01/09/2024, data de transfe-
rência para a inatividade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1166583


